
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS PROVAS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 341.  Compete ao terceiro, em relação a qualquer pleito: 

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias, de que tenha conhecimento; 

II - exibir coisa ou documento, que esteja em seu poder. 

 

Seção II 

Do Depoimento Pessoal 

 

Art. 342.  O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, 

determinar o comparecimento pessoal das partes, a fim de interrogá-las sobre os fatos da 

causa. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 356.  O pedido formulado pela parte conterá: 

I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da coisa; 

II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o 

documento ou a coisa; 

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o 

documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte contrária. 
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Art. 357.  O requerido dará a sua resposta nos 5 (cinco) dias subseqüentes à 

sua intimação. Se afirmar que não possui o documento ou a coisa, o juiz permitirá que o 

requerente prove, por qualquer meio, que a declaração não corresponde à verdade. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Prova Documental 

 

Subseção I 

Da Força Probante dos Documentos 

 

Art. 364.  O documento público faz prova não só da sua formação, mas 

também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que ocorreram 

em sua presença. 

 

Art. 365.  Fazem a mesma prova que os originais: 

I - as certidões textuais de qualquer peça dos autos, do protocolo das 

audiências, ou de outro livro a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob sua 

vigilância e por ele subscritas; 

II - os traslados e as certidões extraídas por oficial público, de instrumentos 

ou documentos lançados em suas notas; 

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por 

oficial público ou conferidas em cartório, com os respectivos originais. 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas 

autênticas pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for 

impugnada a autenticidade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, 

publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - os extratos digitais de bancos de dados, públicos e privados, desde que 

atestado pelo seu emitente, sob as penas da lei, que as informações conferem com o que 

consta na origem; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no 

DOU de 20/12/2006, em vigor 90 dias após a publicação). 

VI - as reproduções digitalizadas de qualquer documento, público ou 

particular, quando juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e seus auxiliares, pelo 

Ministério Público e seus auxiliares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas em 

geral e por advogados públicos ou privados, ressalvada a alegação motivada e 

fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de digitalização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em 

vigor 90 dias após a publicação). 

§ 1º  Os originais dos documentos digitalizados, mencionados no inciso VI 

do caput deste artigo, deverão ser preservados pelo seu detentor até o final do prazo 

para interposição de ação rescisória. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.419, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 90 dias após a publicação). 

§ 2º  Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou outro 

documento relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar o seu depósito 

em cartório ou secretaria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.419, de 19/12/2006, 

publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 90 dias após a publicação). 

............................................................................................................................................. 
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Art. 385.  A cópia de documento particular tem o mesmo valor probante que 

o original, cabendo ao escrivão, intimadas as partes, proceder à conferência e certificar a 

conformidade entre a cópia e o original. 

§ 1º  Quando se tratar de fotografia, esta terá de ser acompanhada do 

respectivo negativo. 

§ 2º  Se a prova for uma fotografia publicada em jornal, exigir-se-ão o 

original e o negativo. 

 

Art. 386.  O juiz apreciará livremente a fé que deva merecer o documento, 

quando em ponto substancial e sem ressalva contiver entrelinha, emenda, borrão ou 

cancelamento. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS DOCUMENTOS 

 

Art. 231. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar 

documentos em qualquer fase do processo.  

 

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou 

papéis, públicos ou particulares.  

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se 

dará o mesmo valor do original.  

 

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios 

criminosos, não serão admitidas em juízo.  

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 

destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do 

signatário.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 


